[bookmark: _GoBack]

DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DA DEMANDA Nº 14/2024



INTRODUÇÃO


Em conformidade como art. XX da Resolução CNJ nº. 370 de 2022, a fase de Planejamento da Contratação terá início com o recebimento do Documento de Oficialização de Demanda pela Área de TIC.




	1. IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA DEMANDANTE DA SOLUÇÃO

	Unidade Demandante: Diretoria de Tecnologia da Informação e Comunicação

	Responsável pela demanda: Jose Carlos Martins Junior
	Matricula: 7000383

	E-mail:
	Telefone:






	2. INDICAÇÃO DOS INTEGRANTES DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

	Integrante Demandante:

	Nome:
	Jose
	Carlos
	Martins
	Junior

	Email:
	Cargo: Diretor
	Lotação: DITEC/DIGER

	Integrante Técnico:

	Nome:

	Email:
	Cargo: Gerente
	Lotação: DITEC/GESIS

	Integrante Administrativo:

	Nome:

	Email:
	Cargo:
	Lotação:
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ACRE
Rua Tribunal de Justiça, s/n. Via Verde.
69.915-631 - Rio Branco-AC - (68) 3302-0408






	3. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA

	Contratação de uma empresa especializada em serviço de desenvolvimento e manutenção de software.






	4. ALINHAMENTO ESTRATÉGICO



O desenvolvimento e manutenção de software, não é somente uma necessidade imperativa, mas também um movimento estratégico que demonstra nosso compromisso com a excelência, a inovação e a entrega de resultados signi¿cativos em termos de avanços e melhorias na e¿ciência, precisão e automação de processos judiciais, contribuindo assim para uma administração da justiça mais ágil, transparente e e¿caz para todos os cidadãos.
Tal evolução proporciona a oportunidade de implementações otimizadas, atualizadas e com capacidade de escalabilidade. A presente contratação é alinhada ao Plano Estratégico Institucional (PEI), da seguinte forma:
Perspectiva do Aprendizado e Crescimento:

Macrodesafio: Fortalecer a gestão de TIC.

Objetivo: De¿nir e executar projetos estratégicos de TIC no TJ, conforme resoluções do CNJ.

Meta: Implantar programas eletrônicos conforme orientações do CNJ.

Perspectiva dos Processos Internos:

Macrodesafio: Garantir a celeridade e efetividade nos julgamentos processuais.

Objetivo: Ampliar o número de processos julgados, reduzindo passivo processual da Instituição.

Meta: Reduzir o tempo médio de tramitação de processos em 10%.

Dessa forma, o alinhamento desta contratação está assentado no Planejamento da implantação e sustentação do novo sistema processual do TJAC.

	Plano Diretor institucional (PDTIC): O PDTIC é um instrumento que visa direcionar os investimentos e aquisições de bens e serviços de TIC, objetivando maximizar o cumprimento da estratégia institucional 2021/206, em consonância às normas nacionais do Poder Judiciário e à visão de longo prazo do Tribunal de Justiça do Acre

	Plano de Contratação de Soluções de Tecnologia da Informação Comunicação – PSTIC: A contratação ora pleiteada está prevista no Plano Anual de Contratação 2024.











	5. MOTIVAÇÃO/JUSTIFICATIVA

	O Tribunal de Justiça do Estado do Acre, vem passando por uma crescente demanda relativa às suas atribuições institucionais, em especial no que tange ao processamento de ações judiciais, sendo essencial a automatização dos fluxos de trabalho, por intermédio de sistemas informatizados, de forma a aumentar a celeridade e a qualidade das atividades desempenhadas. Sendo quase a totalidade de seus processos funcionais apoiados por sistemas da Diretoria de Tecnologia da Informação - DITEC.
A motivação para contratação prende-se à crescente demanda por desenvolvimento, manutenção e
sustentação e de automação de processos, existente na DITEC, e tem como objetivo estruturar capacidade técnica especializada em levantamento de requisitos, desenvolvimento e manutenção de sistemas novos e herdados, com prazo exíguo para cumprimento das demandas de todas as áreas do TJAC e CNJ.
Neste sentido, o Tribunal de Justiça do Estado do Acre, está buscando modernizar seus sistemas e estruturar capacidade para manter e desenvolver softwares, bem como incorporar tecnologias em Inteligência Arti¿cial (IA). A iniciativa visa aumentar a produtividade, agilizar o rito processual, otimizar recursos e promover a inovação no sistema judiciário.

Benefícios esperados:

Aumento da produtividade: Desenvolvimento, manutenção, sustentação e implantação de sistemas mais e¿cientes.
Agilidade processual: Redução signi¿cativa no tempo de tramitação dos processos.

Maior flexibilidade: Atendimento às demandas de desenvolvimento e manutenção de sistemas em diferentes tipos de tecnologia.
Maior celeridade da prestação jurisdicional: Otimização de operações essenciais para o desempenho das atividades institucionais.
Otimização de recursos: Redistribuição de recursos humanos para funções que demandam complexidade e julgamento crítico.

Inovação no Judiciário: Posicionamento do TJAC como referência em inovação e uso de tecnologia no sistema judiciário brasileiro.
Acessibilidade e Transparência: Facilitação do acesso à informação e aumento da transparência para os cidadãos.

Sustentabilidade: Redução do uso de papel e outros insumos físicos, alinhado às políticas de responsabilidade socioambiental.

Justificativa da contratação:















































Prover maior capacidade de entrega de soluções de software pela Diretoria de Tecnologia da Informação e Comunicação;Necessidade estruturar capacidade para manutenção e desenvolvimento de softwares e automação de processos do TJAC.

Necessidade urgente de modernizar os sistemas do TJAC. Crescente demanda por agilidade e precisão nas decisões judiciais.
Necessidade de otimizar a gestão de volumes massivos de dados processuais.

Busca constante pela inovação no sistema judiciário.

Objetivo da contratação:

Estruturar capacidade com equipes de desenvolvimento, manutenção e sustentação de softwares e automação de processos.
Agregar capacidade ao TJAC em Desenvolvimento, manutenção e Sustentação para a entrega de produtos nessa tecnologia.

Criar e implementar soluções que permitam a automação de tarefas repetitivas por meio de robôs.

Análise preditiva de processos.

Assistência inteligente nas tomadas de decisões judiciais. Otimização do tempo de tramitação dos processos.
Garantia de maior e¿ciência e qualidade na prestação jurisdicional.

A contratação dos serviços acima destacados, em especial aqueles relacionados à automação, desenvolvimento, manutenção e sustentação de softwares representa um investimento estratégico para o TJAC, visando a modernização do sistema judiciário e a oferta de um serviço mais ágil, preciso e acessível a tanto a administração, quanto a população.
6. RESULTADOS A SEREM ALCANÇADO COM A CONTRATAÇÃO

Melhorar a qualidade das entregas de software aos usuários por meio de um modelo de contratação que permita estabelecer critérios de aceitação mais rigorosos, além de indicadores a serem atendidos durante a execução das demandas;


Desonerar os servidores do quadro efetivo da DITEC de atividades acessórias executadas dentro do processo de desenvolvimento de software, ﬁcando, estes, responsáveis por atividades de alto nível como, as relacionadas ao planejamento, coordenação, supervisão e controle;
Implantar mecanismos e procedimentos mais eﬁcientes que permitam gerir o conhecimento negocial que se relaciona à execução das atividades de engenharia de software empregadas no atendimento das demandas;




Jose Carlos Martins Junior
Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação
Encaminhe-se à autoridade competente da Área Administrativa, que deverá:
I. Decidir motivadamente sobre o prosseguimento da contratação;
II. Indicar o Integrante Administrativo para composição da Equipe de Planejamento da Contratação, quando da continuidade da contratação;
Rio Branco - Acre, 18 de julho de 2024
ENCAMINHAMENTO









[image: ]Documento assinado eletronicamente por LUCAS BEZERRA FELIX, Técnico Judiciário em 19/07/2024 às 10:19:45.
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